
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 17 de setembro de 2024

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 4/2024:
institui a Frente Parlamentar de Mobilização em Prol da Construção do Hospital Regional
Noroeste em Nova Venécia. Iniciativa: vereadores Otamir Carloni (PSB), Anderson Merlin
Salvador (Republicanos), André Neto Zen (REDE), Damião Bonomette (PRD), Deneval
Rocha (PSD), José Luiz da Silva (PODE), José Pereira Sena (PODE), Josias Mendes
Machado (REDE), Mayara Aparecida Moraes Ellér Mininõ (PSB), Roan Roger Gomes
Marques (PSD), Saulo Souza Ribeiro (PL) e Valdecir Silvestre Juliatti (PSB).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:
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REGISTROS:

Registro de ausência(s) d^ereador(es); f )

Anderson MedjrrSalavadcr
Presidenté^da CMNV-ES

José Pereira Sena
Primeiro Secretário da CMNV-ES

1 RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas tiipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




